
ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 04, DE 05 DE MARÇO DE 2026.

0 2 4 6 8 10 12 14 16 18 20 22 24 26 28 30 32 34

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R

I R$ 3.463,55 R$ 3.532,82 R$ 3.603,48 R$ 3.675,55 R$ 3.749,06 R$ 3.824,04 R$ 3.900,52 R$ 3.978,53 R$ 4.058,10 R$ 4.139,26 R$ 4.222,05 R$ 4.306,49 R$ 4.392,62 R$ 4.480,47 R$ 4.570,08 R$ 4.661,48 R$ 4.754,71 R$ 4.849,81

II R$ 3.809,91 R$ 3.886,10 R$ 3.963,83 R$ 4.043,10 R$ 4.123,96 R$ 4.206,44 R$ 4.290,57 R$ 4.376,38 R$ 4.463,91 R$ 4.553,19 R$ 4.644,25 R$ 4.737,14 R$ 4.831,88 R$ 4.928,52 R$ 5.027,09 R$ 5.127,63 R$ 5.230,18 R$ 5.334,79

III R$ 4.190,90 R$ 4.274,71 R$ 4.360,21 R$ 4.447,41 R$ 4.536,36 R$ 4.627,09 R$ 4.719,63 R$ 4.814,02 R$ 4.910,30 R$ 5.008,51 R$ 5.108,68 R$ 5.210,85 R$ 5.315,07 R$ 5.421,37 R$ 5.529,80 R$ 5.640,39 R$ 5.753,20 R$ 5.868,27

IV R$ 4.609,99 R$ 4.702,18 R$ 4.796,23 R$ 4.892,15 R$ 4.990,00 R$ 5.089,80 R$ 5.191,59 R$ 5.295,42 R$ 5.401,33 R$ 5.509,36 R$ 5.619,55 R$ 5.731,94 R$ 5.846,58 R$ 5.963,51 R$ 6.082,78 R$ 6.204,43 R$ 6.328,52 R$ 6.455,09

V R$ 5.070,98 R$ 5.172,40 R$ 5.275,85 R$ 5.381,37 R$ 5.489,00 R$ 5.598,78 R$ 5.710,75 R$ 5.824,97 R$ 5.941,47 R$ 6.060,29 R$ 6.181,50 R$ 6.305,13 R$ 6.431,23 R$ 6.559,86 R$ 6.691,06 R$ 6.824,88 R$ 6.961,37 R$ 7.100,60

VI R$ 5.578,08 R$ 5.689,64 R$ 5.803,44 R$ 5.919,51 R$ 6.037,90 R$ 6.158,65 R$ 6.281,83 R$ 6.407,46 R$ 6.535,61 R$ 6.666,32 R$ 6.799,65 R$ 6.935,64 R$ 7.074,36 R$ 7.215,84 R$ 7.360,16 R$ 7.507,36 R$ 7.657,51 R$ 7.810,66

VII R$ 6.135,89 R$ 6.258,61 R$ 6.383,78 R$ 6.511,46 R$ 6.641,68 R$ 6.774,52 R$ 6.910,01 R$ 7.048,21 R$ 7.189,17 R$ 7.332,96 R$ 7.479,62 R$ 7.629,21 R$ 7.781,79 R$ 7.937,43 R$ 8.096,18 R$ 8.258,10 R$ 8.423,26 R$ 8.591,73

Prefeito do Município de Cláudio

PROMOÇÃO: 10% (DEZ POR CENTO) A CADA INTERSTÍCIO DE 06 (SEIS) ANOS.

OS VALORES ACIMA ESTÃO EXPRESSOS EM REAIS.

Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexo, provas de esforço, de sobrecarga e de atividade, para identificar o nível 

de capacidade funcional dos órgãos afetados. Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartrose, sequelas de acidentes vascular cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, 

endógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros. Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover correções 

de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea. Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos. Executar outras atividades correlatas que lhe forem 

atribuídas.

Cláudio (MG), 05 de março de 2026.

José Rodrigues Barroso de Araújo

MESTRADO

DOUTORADO

FORMAÇÃO CONTINUADA

FORMAÇÃO CONTINUADA

PROGRESSÃO: 2% (DOIS POR CENTO) A CADA INTERSTÍCIO DE 02 (DOIS) ANOS.

ESCOLARIDADE/NÍVEL

GRADUAÇÃO

PÓS-GRADUAÇÃO

PÓS-GRADUAÇÃO ESPECÍFICA

NÚMERO DE VAGAS .............................: 9 (NR) 30:00 HORAS

PROMOÇÃO VERTICAL PROGRESSÃO (GRAUS)

Curso superior completo e registro no respectivo Conselho de Classe.
CARGA HORÁRIA SEMANAL

ANEXO 16 AO QUAL SE REPORTA O INCISO VI DO ART. 11 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 41/2012
CARGO ....................................................: FISIOTERAPEUTA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA:

NÍVEL DE ESCOLARIDADE ....................: ENSINO SUPERIOR COMPLETO	


